
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2021

O MUNICÍPIO DE MOCOCA/SP, representado pelo Prefeito Municipal, EDUARDO RIBEIRO BARISON, através do Departamento Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados o Chamamento Público para Seleção de Organização da Sociedade Civil (Osc) interessada em celebrar Termo de Colaboração.
 1. OBJETO:  
1.1. O presente Chamamento Público tem como objeto a celebração de parceria com o Município de Mococa/SP, por intermédio do Departamento Municipal de Saúde, com finalidade de Prestação de Serviço na execução de Projeto de Atendimento e/ou acolhimento de pacientes em tratamento junto ao Hospital Amaral Carvalho na Cidade de Jaú/SP – Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de Casa de Acolhimento para pacientes e acompanhantes, residentes e domiciliados no Município de Mococa SP, mediante a transferência de recursos financeiros, em conformidade com a Lei 13.019/2014, que trata das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil. 
1.2. A parceria a ser firmada com a OSC será objeto de celebração de Termo de Colaboração com o Município de Mococa/SP. 
1.3.  Esse procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal 5.502 de 27/08/2020 e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.   
 2. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO: 
2.1. Poderão participar deste Chamamento as Organizações da Sociedade Civil - OSC definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e que apresentarem explícitos em seus atos constitutivos objetivos de atuação na área social.
3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
3.1. A entrega dos envelopes de documentação e plano de trabalho, deverá ser entregues e protocolada na Prefeitura Municipal de Mococa, localizada no endereço Rua XV de Novembro, 360, Mococa – SP, até o dia 06/08/2021 impreterivelmente das 12:00 horas às 13:30 horas, destinado ao Departamento Municipal de Saúde.
3.1.2. A sessão do Chamamento acontecerá no dia 06 de agosto de 2021, a partir das 14:00 horas, na Sala de Abertura de Licitação, no mesmo endereço acima mencionado. 
3.1.3. A Fase de Seleção abrangerá a avaliação das Propostas de Plano de Trabalho, documentos de habilitação, a divulgação e a homologação dos resultados, devendo observar as seguintes etapas:

	TABELA 1

	ETAPA
	DESCRIÇÃO
	PRAZO

	1
	Publicação do Edital de Chamamento Público
	08/07/2021

	2
	Sessão de Abertura – Credenciamento e recebimento do envelope contendo ENVELOPE Nº 01 – PLANO DE TRABALHO e ENVELOPE Nº 02 –DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO DA OSC
	30 ou mais dias após a publicação do edital


	3
	Etapa competitiva de análise e avaliação pela Comissão de Seleção das Propostas de Plano de Trabalho e documentos para a habilitação das OSCs apresentados na Sessão de Abertura, que poderá ser suspensa para referida análise e respectiva avaliação, a depender da quantidade e complexidade. O prazo final para análise constará da ata de sessão de abertura devidamente publicada.
	(prazo discricionário a ser definido pela Comissão de Seleção, segundo o número de Propostas de Plano de Trabalho apresentadas, na sessão de abertura, ficando cientes às OSC’s Proponentes).

	4
	Divulgação do resultado preliminar
	12/08/2021 + 1 dia
(a data e o dia adicional é uma estimativa) 

	5
	Interposição de recursos e contrarrazões contra o resultado preliminar 




	05 (cinco) dias úteis contados da divulgação do resultado preliminar e 
05 (cinco) dias úteis para contrarrazões contados da intimação (se houver).

	6
	Julgamento de eventuais recursos pela Comissão de Seleção (podendo reformar ou encaminhar o recurso devidamente informado à autoridade competente para decidir)
	05 (cinco) dias úteis após prazo final de apresentação das contrarrazões aos recursos (se houver)

	7
	Homologação e publicação do resultado final de julgamento das Propostas de Plano de Trabalho e demais documentações exigidas, lavrado em ata, contendo a lista classificatória das propostas com a respectiva pontuação, discriminação da OSC vencedora
	23/08/2021 (esta data é estimada, não havendo recursos a mesma será antecipada, devendo ocorrer logo após a divulgação do resultado preliminar)



 4. DAS PROPOSTAS DE PLANO DE TRABALHO E USUÁRIOS:
 4.1. O Chamamento terá como objeto a seleção de 01 (uma) proposta de Plano de Trabalho, no limite financeiro previsto neste edital.
 4.2. O Plano de Trabalho deverá conter Planilha pormenorizada especificando, separadamente, com apontamento de valores subtotais, os itens a serem financiados como custeio e/ou investimentos cujas somas das linhas devem apresentar valor menor ou igual ao valor máximo de referência definido neste edital.
 4.3. O Plano de Trabalho deverá ser elaborado em língua portuguesa, digitado ou datilografado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com suas páginas rubricadas e numeradas sequencialmente, com a última página assinada pelo representante da OSC e apresentado na forma do Anexo IX deste edital, dentro do Envelope nº 01 – PLANO DE TRABALHO.
 5. DOS VALORES DE REPASSE:
 5.1. Será contemplado neste chamamento público 01 (um) projeto de Plano de Trabalho para fins de repasse pelo Município de Mococa/SP no valor, de até R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), sendo  referente ao exercício de 2021. 
5.1.1. Como a parceria contará com vigência plurianual em exercícios financeiros seguintes ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução da parceria será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
 5.2. Os recursos serão transferidos em 05 (cinco) parcelas mensais.
 5.3. A liberação dos recursos para a OSC contemplada neste Edital está condicionada à análise e aprovação da Comissão de Monitoramento do Departamento Municipal de Saúde em relação à situação de prestação de contas da OSC, que verificará, ainda, a adequação da planilha financeira apresentada às normas e legislações sobre a utilização do recurso. Cabe ao referido Departamento  solicitar qualquer adequação necessária à OSC, mediante notificação escrita, o que deverá ser atendido num prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, sob pena de desclassificação.
 6. DA VIGÊNCIA: 
6.1. As propostas deverão contemplar um período de 05 (cinco) meses de vigência para a execução dos serviços. 
7. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DA PARCERIA: 
7.1. Para a celebração do Termo de Colaboração, a entidade participante deverá atender aos seguintes requisitos:
 a) apresentar o Termo de Inscrição de Participação, conforme Anexo I deste Edital;
 b) declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção; 
c) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo III – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos para o cumprimento do objeto da parceria após a celebração do Termo de Colaboração, nos termos do § 5º, do art. 33, da Lei 13.019, de 2014, mas previamente ao início da execução dos serviços; 
d) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo IV – Relação dos Dirigentes da Entidade;
 e) apresentar declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; resalvadas entidades que possuem previsão estatutárias; 
f) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. As entidades que não possuírem previsão estatutária deverão apresentar declaração conforme Anexo VI – Declaração de dissolução. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas; 
g) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. As entidades que não possuírem previsão estatutária deverão apresentar declaração conforme Anexo VII – Declaração de escrituração; 
h) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social compatíveis com o objeto do instrumento a ser celebrado, ficando dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
 i) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo, 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
 j) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, na forma do art. 33, inciso V, alínea “b” da Lei 13.019, de 2014, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 
j.1) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;  
j.2) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
 j.3) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito dela;
 j.4) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; 
j.5) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou
 j.6) prêmios de relevância recebidos no País. 
k) apresentar as seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 
k.1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
k.2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
 k.3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica; 
k.4) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
k.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
k.6) Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica.
 l) apresentar cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/2014 ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado sede da Pessoa Jurídica; 
m) apresentar declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 39, inciso III da Lei 13.019, de 2014, conforme Anexo IV – Declaração do art. 39, inc. III, da Lei 13.019/14 e Relação dos Dirigentes da Entidade; 
n) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, por exemplo, conta de consumo de energia elétrica ou contrato de locação; 
o) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa; 
p) apresentar certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Mococa, atestando inexistência de pendências quanto à prestação de contas de subvenções recebidas anteriormente, contribuições ou outros auxílios financeiros anteriormente liberados; 
q) apresentar alvará de licença e funcionamento. 
7.2. Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que: 
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
 b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
 c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar e sob a sanção prevista no inciso II ou III do art. 73, da Lei nº 13.019, de 2014; 
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; 
g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos, isto, no caso do(s) dirigente(s) ter(em) sido julgado(s) responsável(eis) por falta grave e inabilitado(s) para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação, ou que tenha(m) sido considerado(s) responsável(eis) por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
8. COMISSÃO DE SELEÇÃO:
 8.1. A Comissão de Seleção do Município de Mococa é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público. 
8.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 27, § 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014. 
8.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido Página 8 de 74 deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
 8.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 
8.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 
9. DA FASE DE SELEÇÃO: 
9.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas, cujas datas estimadas poderão sofrer alterações, conforme as necessidades da Comissão de Seleção e a critério exclusivo desta:
9.2. Conforme consta da tabela 01 e exposto adiante, a verificação dos Documentos de Habilitação para cumprimento aos requisitos para a celebração da parceria e sobre a não ocorrência de impedimento é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas do Plano de Trabalho, sendo exigível apenas das OSC’s selecionadas, nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014. 
9.3. Etapa 01: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
9.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Mococa e na internet, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital. 
9.4. Etapa 02: Entrega das propostas de Plano de Trabalho e Documentos de Habilitação pelas OSC’s 
9.4.1. A proposta do Plano de Trabalho e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelopes distintos, conforme abaixo:

IDENTIFICAÇÃO DA OSC 
ENVELOPE Nº 01 - PLANO DE TRABALHO  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXX

IDENTIFICAÇÃO DA OSC 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXX
9.4.2. Os Documentos deverão ser apresentados à Comissão de Seleção da seguinte forma:
 a) Originais, ou cópia autenticada em Cartório (físico ou digital), ou cópia autenticada por servidor da administração municipal, mediante apresentação, antes de a sessão iniciar, da cópia reprográfica que se pretende autenticar e a via original para que o servidor competente faça a conferencia da autenticidade; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.
 9.4.3. A proposta do Plano de Trabalho e os documentos de Habilitação, em uma única via impressa, deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC.
 9.4.4. Após o prazo limite disposto na etapa 02 da tabela 01, não serão mais recebidos quaisquer documentos, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados e/ou permitidos pela Comissão de Seleção, a seu exclusivo critério. 
9.5. Etapa 03: Etapa competitiva de avaliação das propostas de Plano de Trabalho pelo órgão técnico do Departamento Municipal de Saúde e pela Comissão de Seleção para emissão de parecer. 
9.5.1. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir: 
QUADRO A: METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO
	  TABELA 

	Itens
	Critérios
	Pontuação
	Nota

	A
	Consonância entre os objetivos, metas e resultados.
	0 a 10
	

	B
	A justificativa é convincente e o problema está bem delimitado.
	0 a 10
	

	C
	A metodologia está clara e coerente com os objetivos apresentados.
	0 a 10
	

	D
	O Plano de Trabalho apresenta estrutura lógica e sequencial entre as etapas propostas, considerando as despesas necessárias para cada fase ou etapa e os recursos e preços apresentados são coerentes.
	0 a 10
	

	E
	Indicadores para acompanhamento e avaliação.
	0 a 10
	

	F
	As propostas que atendem a legislação e normativas referentes ao objeto da parceria.
	0 a 10
	

	G
	Capacidade material e humana apresentada pela OSC referente ao serviço proposto no Edital.
	0 a 10
	

	H
	Tempo de atuação no Serviço
	0 a 10
	



9.5.2.  Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, o órgão técnico do Departamento Municipal de Saúde analisará as propostas de Plano de Trabalho apresentadas pelas OSC’s e emitirá parecer conclusivo. A seguir, serão realizados os julgamentos de cada proposta pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento, devendo também emitir parecer, no qual constarão as designações do gestor da parceria e de prévia dotação orçamentária. 
9.5.3. A Comissão de Seleção deverá, em seu parecer, elencar os aspectos que forem considerados na proposta para a sua aprovação ou desaprovação, sendo obrigatoriamente lavrada em ata a(s) justificativa(s) apresentada(s). 
9.5.4. O órgão técnico do Departamento Municipal de Saúde, de forma complementar à análise da documentação apresentada, poderá promover ou solicitar visita técnica à Entidade ou em locais indicados na proposta, com vistas à emissão de parecer técnico que definirá a classificação da mesma. 
9.5.5. O órgão técnico do Departamento Municipal de Saúde e a Comissão de Seleção, quando de suas análises, poderão solicitar qualquer adequação necessária às OSC’s mediante publicação na página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Mococa na internet, o que deverá ser atendido num prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da publicação, sob pena da proposta ser rejeitada.  
9.5.6.  Serão eliminadas aquelas propostas de Plano de trabalho: 
a) que recebam nota “zero” no “Item A”: Consonância entre os objetivos, metas e resultados do Quadro A; 
b) que obtiverem pontuação inferior a 40 pontos; 
c) que estejam em desacordo com as normas da área de política pública de assistência social.  
d) com valor incompatível ao objeto da parceria, de forma a estar caracterizada a inviabilidade econômica e financeira da proposta, conforme avaliação da Comissão de Seleção, ou que não contenha o valor global indicado; 
e) que não sigam o modelo de plano de trabalho previsto no anexo IX deste edital; 
f) que seja de cunho exclusivamente religioso e/ou político partidário. 
9.5.7.  As propostas de Plano de Trabalho não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base no Quadro “A” com a Metodologia de Pontuação. 
9.5.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito de acordo com os seguintes critérios: 
a) Maior Pontuação obtida no item 1 dos critérios de avaliação;  
b) Maior Pontuação obtida no item 4 dos critérios de avaliação;  
c) Maior Pontuação obtida no item 2 dos critérios de avaliação; 
d) Maior Pontuação obtida no item 5 dos critérios de avaliação;  
e) Maior Pontuação obtida no item 3 dos critérios de avaliação; 
f) Permanecendo o empate, será realizado sorteio público.   
9.5.9. Na hipótese de desempate mediante sorteio, o mesmo será realizado em sessão pública em endereço, data e horário a ser definido publicado nos meios oficiais da Prefeitura com antecedência mínima de 2 (dois) úteis. 
9.5.10.  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta de Plano de Trabalho que não for a mais adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).  
9.6. Etapa 04 – Análise da Comissão de Seleção sobre os Documentos de Habilitação e de que as OSC’s não incorrem nos impedimentos legais – artigos 2º, 28, 33, 34 e 39, da Lei 13.019/2014:  
9.6.1. Para a celebração da parceria, a Comissão de Seleção procederá à análise da documentação apresentada pela OSC selecionada, para fins de comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e a comprovação de que não incorrem nos impedimentos legais, na forma das disposições contidas nos itens 7.1 e 7.2, deste edital. 
9.6.2.  Na hipótese de uma OSC selecionada não atender aos requisitos previstos nesta etapa, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela própria já apresentada, momento em que serão retomadas as análises previstas nos itens 9.5 em adiante, deste Edital. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 
9.7. Etapa 05: Divulgação do resultado preliminar: 
9.7.1. A Comissão de Seleção terá os prazos estabelecidos na Tabela 1 para conclusão do julgamento das propostas de Plano de Trabalho e dos Documentos de Habilitação, assim como para divulgar o resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado de forma devidamente justificada, hipótese em que será divulgada a previsão dos novos prazos subsequentes.   
9.7.2. O Município de Mococa divulgará o resultado preliminar do processo de seleção  na página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Mococa, podendo, ainda, a seu critério, notificar as entidades participantes por mensagem eletrônica (e-mail), iniciando-se o prazo para recurso a partir da primeira ocorrência. 
9.8. Etapa 06: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 
9.8.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. 
9.8.2.  Os recursos serão apresentados para a Comissão de Seleção, no endereço: Rua XV de Novembro, nº 360, Centro (Protocolo Geral), Mococa/SP. 
9.8.3.  É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, ou por cópias físicas a serem retiradas conforme as normas internas da Prefeitura Municipal de Mococa. 
9.8.4. Interposto recurso, o Município dará ciência dele aos demais interessados da forma prevista no item 9.7.2, deste edital, para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.  
9.9. Etapa 07: Análise dos recursos pelo Setor Técnico do D.M.S. e pela Comissão de Seleção 
9.9.1.  Em face do(s) recurso(s) apresentado(s), o Setor Técnico do D.M.S. se pronunciará sobre a manutenção de seus pareceres ou emitirá novo parecer. A Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões. 
9.9.2. A Comissão de Seleção proferirá sua decisão final sobre o(s) recurso(s), devidamente motivada.  Não caberá novo recurso contra esta decisão. 
9.9.3. Na contagem dos prazos serão considerados os dias corridos. 
9.9.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.10. Etapa 08: Da homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver): 
9.10.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a Comissão de Seleção deverá divulgar as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção no Diário Oficial do Município . 
9.10.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria. 
9.10.3. A Comissão de Seleção poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocar a(s) OSC(’s) selecionada(s) para celebração do Termo de Colaboração. 
9.11. Etapa 09: Assinatura do termo de colaboração pela OSC 
9.11.1. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria pela(s) OSC(’s) selecionadas, devendo para tanto ocorrer a assinatura do Termo de Colaboração. 
9.11.2. A(s) OSC(’s) deverá(ão) comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver. 
9.12. Etapa 10: Publicação do extrato do termo de colaboração e/ou homologação de seleção no Diário Oficial: 
9.12.1. Os termos de colaboração a serem celebrados com a(s) OSC(’s) somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da Administração Pública. 
10. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO: 
10.1.  Os recursos destinados à execução da parceria de que trata este Edital são provenientes da dotação orçamentária elemento econômico nº 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0310 ficha nº 218, do Departamento Municipal de Saúde, em conformidade com a lei orçamentária do exercício 2021.  
10.1.1. Como a parceria contará com vigência plurianual em exercícios financeiros seguintes ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução da parceria será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.  
10.2. O valor máximo do recurso disponibilizado neste chamamento será de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 
10.3.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014. 
10.4. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42 e arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019/2014, assim como o Manual de Prestação de Contas (Decreto Municipal nº  5.502, de 27 de agosto de 2020). 
10.5.  Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, observadas as regras do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014. 
10.6. As despesas de pessoal devem contemplar a remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores: 
a) correspondam às atividades previstas para a consecução do objeto e à qualificação técnica necessária para a execução do termo de colaboração; 
b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde o serviço é executado, considerando a média salarial praticada entre as entidades que executam serviços no âmbito da Assistência Social no Município e não superior ao teto do Poder Executivo; 
c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado ao termo de colaboração celebrado. 
10.7. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.  
11. CONTRAPARTIDA: 
11.1. Não será exigida contrapartida da OSC selecionada. 
 12. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
12.1. A(s) OSC(‘s) selecionada(s) deverão apresentar a prestação de contas mensal, de acordo com as regras e prazos previstos na minuta do Termo de Colaboração (anexo X, deste edital); Lei 13.019/14 e Manual de Prestação de Contas do Município (Decreto Municipal nº 5.502, de 27 de agosto de 2020). 
 13. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. A definição quanto à utilização dos recursos compete única e exclusivamente ao D.M.S. 
13.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, por petição dirigida à Comissão de Seleção e protocolada no endereço: Rua XV de Novembro, nº  360,  (Protocolo Geral), Centro, Mococa, SP.  
13.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, através do protocolo geral da Prefeitura Municipal de Mococa. 
13.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital, a menos que a suspensão seja considerada necessária pela Comissão de Avaliação e a exclusivo critério desta.  
13.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 
13.3. A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção, que poderá, a seu critério, remeter à Autoridade Superior (Prefeito Municipal) para ratificação ou alteração.   
13.4. Constituem anexos do presente Edital, dele sendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Inscrição de Participação; 
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
 Anexo III – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 
Anexo IV – Declaração do art. 39, inc. VI da Lei 13.019, de 2014 e Relação dos Dirigentes da Entidade; 
Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
 Anexo VI – Declaração de dissolução; 
Anexo VII – Declaração de escrituração; 
Anexo VIII – Termo de Referência;
 Anexo IX - Modelo de Plano de Trabalho; 
Anexo X – Minuta do Termo de Colaboração. 


Mococa, 08 de julho de 2021
 

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal



 (MODELO)

ANEXO I

TERMO DE INSCRIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2021

À

Prefeitura Municipal de Mococa/SP

Comissão de Seleção


Através do presente, o Sr. ___________________________, inscrito no CPF sob o nº 

_____________, residente na_________________________________, representante legal 

da (identificação da organização da sociedade civil – OSC), inscrita no CNPJ sob o nº 

________________, vem solicitar a inscrição desta entidade para participar do processo de 

seleção em referência a fim de receber recursos públicos que serão destinados ao objeto da 

parceria.

Igualmente, informamos que concordamos com todas as condições estipuladas no edital.


Mococa, .... de	de 2021


Atenciosamente,




Assinatura do Responsável Legal Nome legível,
RG
MODELO
(ANEXO II)
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2021



Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº XXX/2021 e seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.


Declaro, ainda, o comprometimento da [identificação da organização da sociedade civil – OSC] com às normas legais que cercam a utilização dos recursos provenientes desta parceria e a respectiva prestação de contas.


Mococa/SP,	de	de 2021.


...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)







 (MODELO)
ANEXO III

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2021

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:
· 	dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
· 	pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos, assim como os profissionais exigidos no respectivo edital.
OU
· 	dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.


Mococa/SP,	de	de 2021.



..........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

MODELO
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO ART. 39, INC. III DA LEI 13.019, DE 2014 E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2021

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil
· OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que:

· Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

	
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

	
Nome do dirigente e cargo que ocupa na OSC
	
Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF
	
Endereço residencial, telefone e e-mail

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

· Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
Mococa/SP,	de	de 2021.




...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)





(MODELO)
ANEXO V
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2021
Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:
· Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
· Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
· Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
· Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;
· Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
[image: ]



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Praça Marechal Deodoro, 93 – Centro – Mococa – São Paulo
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· Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
· Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Mococa/SP,	de	de 2021.




...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)










 (MODELO)
ANEXO VI



DECLARAÇÃO DE DISSOLUÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2021




Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014, que, em caso de dissolução da entidade [identificação da organização da sociedade civil – OSC], o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta.

Mococa/SP,	de	de 2021.




...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)





 (MODELO)
ANEXO VII



DECLARAÇÃO DE ESCRITURAÇÃO
 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2021



Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014, que [identificação da organização da sociedade civil – OSC] realiza sua escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.




Mococa/SP,	de	de 2021.






...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



	    ANEXO VIII
                                                                                TERMO DE EFERÊNCIA
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
CASA DE ACOLHIMENTO

	Requisitos e Critérios
	Observações

	Modalidade de instrumento jurídico adequada para a parceria: Termo de
Colaboração
	

	Gestora da Parceria:
Lilian Patheis dos Santos Carvalho
PORTARIA Nº081, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.
	

	           Base legal da política pública relacionada ao objeto:

  - Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 - Estabelece o regime jurídico das parcerias  entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação;
 - Os serviços de saúde integram o rol de garantias constitucionais ligados à dignidade da pessoa humana, conforme dispõem os arts. 196 e 197 da Constituição Federal de 1988, que passamos a transcrever: 
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 
“Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”. 
· O Município de Mococa depende prioritariamente dos serviços de saúde prestados pelo Sistema Único de Saúde - SUS, e sendo este um dever do Estado em todas as suas instâncias, não podem ser descontinuados. 
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	· Documentos especiais a serem exigidos da entidade:
· Certidões de regularidade fiscal Federal, Estadual e Municipal, previdenciária, de contribuições ao FGTS e trabalhista;
· Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;
· Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles;
· Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014,
· Declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 39, inciso III da Lei
	Os Documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Originais, ou cópia autenticada em Cartório, ou cópia autenticada por servidor da administração municipal;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, a partir da data de sua emissão.



	13.019, de 2014;
· Comprovante de endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo de energia elétrica ou contrato de locação;
· Certidão de Falência e Concordata;
· Certidão da Secretaria Municipal de Fazenda, atestando inexistência de pendência quanto à prestação de contas de subvenções recebidas anteriormente;
· Declaração (ou previsão estatutária) de que realiza a escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
· Comprovação de possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de existência com cadastro ativo, através de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
Comprovação de possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, na forma do art.33, inciso V, alínea “b” da Lei 13.019, de 2014;
· Comprovação de possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos para o cumprimento do objeto da parceria após a celebração do Termo de Colaboração, nos termos do § 5º, do art. 33, da lei 13.019, de 2014, mas previamente ao início da execução dos serviços;
· Plano de Trabalho conforme modelo disponibilizado pelo D.M.S.
	c) A proposta do Plano de Trabalho e os documentos de Habilitação, em uma única via impressa, deverão ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC ao qual o projeto esteja vinculado.



	Definição clara do objeto
Celebração de parceria com o Município de Mococa, por intermédio do Departamento Municipal de Saúde, com a finalidade de execução de Serviço de - Acolhimento Institucional na modalidade de Casa de Acolhimento para Pacientes e Acompanhantes.
	

	Área de abrangência
Município de Mococa em sua totalidade.
	



	Público alvo:
Todos pacientes domiciliados no Município de Mococa em tratamento junto ao Hospital Amaral Carvalho-Jaú bem como seus acompanhantes.
	Considerando a necessidade de garantir acesso de pacientes de um município a serviços assistenciais de outro município;

Considerando a importância da operacionalização de redes assistenciais de complexidade diferenciada.

	Vigência da parceria
05 meses a partir da assinatura do Termo de Colaboração.
	

	Objetivo geral

A PREFEITURA não exime de suas responsabilidades e obrigações enquanto administração pública, portanto seu dever constitucional de gerir e operacionalizar a assistência pública em saúde, por meio de seus vários capilares de atuação e em conexão com os outros entes da Federação, estabelecendo aqui, por meio deste uma contratação para a prestação de serviços para garantir o atendimento à população
	

	Objetivos específicos da parceria

Prestação de Serviço na execução de Projeto de Atendimento e/ou acolhimento de pacientes em tratamento junto ao Hospital Amaral Carvalho na Cidade de Jaú/SP – Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de Casa de Passagem para paciente e acompanhantes, residentes e domiciliados no Município de Mococa
	

	O Município de Mococa depende prioritariamente dos serviços de saúde prestados pelo Sistema Único de Saúde - SUS, e sendo este um dever do Estado em todas as suas instâncias, não podem ser descontinuados. 

Sendo assim, há necessidade de contratação de uma Organização Social, pois a Prefeitura Municipal de Mococa precisa estar em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

De acordo com as considerações externadas acima, não há outra possibilidade para a manutenção do funcionamento do sistema de saúde do Município de Mococa sem a contratação de uma Organização Social para a continuidade dos serviços. 

	

	Meta física
Acolhimento de  pacientes com acompanhantes totalizando 10  pessoas por dia.
	

	Provisão de Recursos Humanos
Conforme competências apresentadas na Tabela “PROVISÃO DE RECURSOS HUMANOS” deste Termo de Referência.

	 

	Características essenciais do espaço e infra-estrutura:
A entidade executora deverá dispor de espaço, na região central do Município de Jaú, para instalação da Casa de Acolhimento com espaço para permanência provisória, realização de atividades coletivas e/ou comunitárias, higiene pessoal e alimentação, conforme a realidade local, com acessibilidade em todos os seus ambientes.
O espaço deve ser aconchegante, com iluminação e ventilação adequadas, com ambientes
agradáveis.
	As referências para infraestrutura encontram-se na tabela “REFERÊNCIAS PARA A INFRA- ESTRUTURA DA CASA DE ACOLHIMENTO” deste Termo de Referência.



	Valor de referência (Despesas de Custeio / Despesas de Capital):
R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)
	

	Forma e periodicidade da liberação dos recursos 05 parcelas (mensais) conforme
tabela com “CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO” deste Termo de Referência.
	

	Indicação prévia da dotação orçamentária
MANUTENÇÃO DO DEPTO. MUNICIPAL DE SAÚDE
Elementos de despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0310 Contribuições – 100%

Ficha: 218 - R$ 50.000,00
Fonte de Recurso: ( Municipal )


	Como a parceria contará com vigência plurianual em exercícios financeiros seguintes ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução da parceria será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

	Prestação de contas:
Mensal
	

	Critérios objetivos de seleção e julgamento das propostas
A avaliação dos critérios objetivos de seleção será feita com base nos critérios técnicos de julgamento apresentados conforme tabela “METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO -
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO” deste Termo de Referência.

	



	Metodologia de pontuação e, se for o caso, o peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos
A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados na tabela “METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO” deste Termo de Referência.
	

	Critérios de desempate
No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base nos critérios apresentados na tabela “METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO” deste Termo de Referência.
	

	E-mail e telefone para contato institucional: 
diretoriaeassessoriamococa@gmail.com
  Fone ( 19 ) 3666-5200

Data: 08/07/2021,  Departamento Municipal de Saúde - MOCOCA/SP
	



PROVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

	Casa de Acolhimento

	
Função
	
Escolaridade
	Carga Horária Semanal
	
Quantidade
	
Competências

	Higienização
	Ensino fundamental 
	44h
	01
	Executar serviços de limpeza em geral (pisos, paredes, tetos, sanitários, pias, vidraças, jardins); Utilização de produtos de limpeza; 
Serviços de lavanderia (lavar e passar roupas); executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função. 

	Cozinha
	Ensino fundamental
	44h
	01
	- Preparar e cozinhar alimentos e responsabilizar-se pela cozinha; - 
- Responsabilizar-se pelos trabalhos de cozinha; preparar dietas e refeições de acordo com cardápios; preparar refeições ligeiras, mingaus, café, chá e outras; preparar sobremesas e sucos dietéticos; eventualmente, fazer pães, biscoitos, sorvetes e artigos de pastelaria em geral; encarregar-se da guarda e conservação dos alimentos; fazer os pedidos de suprimento de material necessário à cozinha ou à preparação de alimentos; operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha; distribuir, fiscalizar e orientar os trabalhos dos auxiliares; supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela conservação e higiene dos equipamentos e instrumentos de cozinha; executar tarefas afins.




REFERÊNCIAS PARA A INFRA-ESTRUTURA DA CASA DE ACOLHIMENTO

	

QUARTO
	

COZINHA
	SALA DE JANTAR/ REFEITÓRIO
	

BANHEIRO
	
ÁREA DE SERVIÇO

	4 pessoas por quarto com espaço suficiente para acomodar camas e armários para guarda de pertences de forma individualizada.
	Espaço suficiente para a organização dos utensílios e preparação dos alimentos para o número de usuários.
	Espaço equipado para acomodar os usuários a cada refeição. Obs.: este espaço também poderá ser utilizado para outras atividades
	Espaço com 1
lavatório, 1
sanitário e 1 chuveiro para até 05 pessoas. Ao menos um banheiro deve ser adaptado para Pessoa com
Deficiência
	Lavanderia equipada para lavar e secar roupas dos usuários e de uso comum do serviço.







CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO




CASA DE ACOLHIMENTO 



	PARCELA/MÊS
	VALOR

	1ª 
	R$ 10.000,00

	2ª
	R$ 10.000,00

	3ª
	R$ 10.000,00

	4ª
	R$ 10.000,00

	5ª
	R$ 10.000,00

	TOTAL
	R$ 50.000,00


   

















METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO: CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO CASA DE ACOLHIMENTO

	  TABELA 

	Itens
	Critérios
	Pontuação
	Nota

	A
	Consonância entre os objetivos, metas e resultados.
	0 a 10
	

	B
	A justificativa é convincente e o problema está bem delimitado.
	0 a 10
	

	C
	A metodologia está clara e coerente com os objetivos apresentados.
	0 a 10
	

	D
	O Plano de Trabalho apresenta estrutura lógica e sequencial entre as etapas propostas, considerando as despesas necessárias para cada fase ou etapa e os recursos e preços apresentados são coerentes.
	0 a 10
	

	E
	Indicadores para acompanhamento e avaliação.
	0 a 10
	

	F
	As propostas que atendem a legislação e normativas referentes ao objeto da parceria.
	0 a 10
	

	G
	Capacidade material e humana apresentada pela OSC referente ao serviço proposto no Edital.
	0 a 10
	

	H
	Tempo de atuação no Serviço
	0 a 10
	













ANEXO IX
MODELO DE PLANO DE TRABALHO

 (
1.
 
IDENTIFICAÇÃO
 
DA
 
ENTIDADE
 
(sede)
)


	1.1.Nome da Entidade: Nome:
Nº CNPJ:
	

	Data de Inscrição no CNPJ:
Dias e Horários de Funcionamento:
	

	1.2.Contatos: Endereço: Bairro: Cidade:
CEP:
Região:
Fone da instituição: FAX da instituição: Site:
E-mail da instituição:
	
	
	
nº.

	1.3.Nome do representante legal: Nome:
RG:
Data de Nasc: Escolaridade: Cargo:
	
	

CPF:
	

	1.4.Contatos do representante: Endereço:
Bairro: Cidade: CEP:
Fone: FAX:
E-mail:
	
	




Cel:
	
nº.

	1.5.Vigência do mandato da diretoria atual: De:
	
Até:
	
	





1.6. Breve Histórico da Instituição (máximo de 15 linhas- relate a experiência anterior no desenvolvimento de serviços, programas ou projetos diretamente relacionados ao objeto da parceria).

2. UNIDADE EXECUTORA DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO - a ser preenchido caso a sede da instituição não seja a unidade executora (filial), ou o serviço não seja desenvolvido na sede administrativa da instituição:

2.1. Nome:
Dias e Horários de Funcionamento:
Capacidade de atendimento:

2.2. Contatos:
Endereço:	nº.
Bairro:	Cidade:
CEP:	Região:
Fone da unidade executora: FAX:
E-mail da unidade executora

2.3. Nº CNPJ:
Data de Inscrição no CNPJ:
 (
3.
 
IDENTIFICAÇÃO
 
DA
 
OFERTA
)

3.1. Definição do serviço, programa ou projeto

3.2. Indique a capacidade e a meta física (número de atendimento) para o período de cofinanciamento do serviço (mensal):

Capacidade de atendimento:

N° de indivíduos a serem atendidos:

3.3. Metas: (Detalhamento do que se pretende alcançar – resultados esperados - em decorrência da execução das ações) – máximo 20 linhas.

3.4. Metodologia de trabalho/Estratégias metodológicas
(É imprescindível a descrição detalhada das ações que serão desenvolvidas com o público- alvo para alcançar as metas do serviço). – máximo 30 linhas. 

	
Metas
	Atividade/ Métodos
	Periodicidad e
(vezes por mês)
	Meses

	
	
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	Meta 01
	Atividade 1.1
Atividade 1.2
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Meta 02
	Atividade 2.1
Atividade 2.2
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Meta 03
	Atividade 3.1
Atividade 3.2
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Meta 04
	Atividade 4.1
Atividade 4.2
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	




Obs.: As descrições na planilha são apenas explicativas. Nessa planilha a entidade deverá colocar as metas, quais atividades serão necessárias ao alcance de cada meta, em seguida, deve-se indicar a periodicidade, ou seja, a quantidade de vezes por mês, dessas tarefas e marcar um X nos meses em que as tarefas serão realizadas.
5. RECURSOS HUMANOS DESTINADOS À PARCERIA
A entidade poderá anexar profissionais de acordo com a realidade, inclusive voluntários, mas deve se atentar para a necessidade da equipe ser compatível com as atividades desenvolvidas, com profissional de nível superior como referência:

	N
o m
e
	S
e x
o
	C P F
	Data de nasc.
	
Rg
	Órgão emiss or /
UF
	Data de expediç ão
	
Escola ridade
	Área de formaçã o
	Nº do regist ro
	E-
m ai
l
	Tel efo ne
	End ereç o
	C
ar g
o
	Tipo de víncul
o
	Carga horária semanal
	Horário de trabalho
	Tempo de serviço na área

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	




6. RECURSOS MATERIAIS E ESTRUTURAIS
6.1. Materiais e equipamentos (Contabilizar apenas materiais que estão em condições de uso, ou que ainda possuem recuperação).

	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	QUANTIDADE

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	









6.2. Infraestrutura à disposição do serviço (sede administrativa, unidade executora):

	IMÓVEL
	SITUAÇÃO

	
Sede da Administração
	( ) Cedido. Por quem?
Valor de Mercado do Aluguel Mensal R$: ( ) Próprio. Valor Mercado R$:
( ) Alugado. Valor Mensal R$  Origem do Recurso:





	

Sede do Serviço, programa ou projeto
	( ) Cedido. Por quem?
Valor de Mercado do Aluguel Mensal R$: ( ) Próprio. Valor Mercado R$:
( ) Alugado. Valor Mensal R$:

Origem do Recurso:




6.1. Composição do espaço físico

	ESPAÇOS PARA O SERVIÇO PROGRAMA OU PROJETO
	POSSUI?
	QUANTIDADE

	
	SIM
	NÃO
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



7. RECURSOS FINANCEIROS


7.1. Fontes de Recursos (Indicar aqui, quais as fontes de recurso da instituição):

( ) Recurso Público Federal. Quanto? R$ Para que ações ou projeto?

( ) Recurso Público Estadual. Quanto? R$ Para que ações ou projeto?

( ) Recurso Público Municipal. Quanto? R$ De qual Departamento?
Para quais ações ou projeto

( ) Recurso Privado.
Origem:	Quanto? R$
Para quais ações ou projeto?

( ) Recurso Próprio. Quanto? R$ Quais as formas de captação?
Para quais ações ou projetos?

7.2. Outros recursos (não financeiros) recebidos como doação:


Obs.: Como recurso próprio, consideramos também rendas originárias de doações e eventos.




8. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS – Para avaliação Financeira.

8.1.Itens permitidos para o custeio do serviço, programa ou projeto:

	Despesas a serem financiadas em ordem de prioridade
	Valor
	Justificativa

	1
	
	
	

	2
	
	
	

	3
	
	
	

	4
	
	
	

	5
	
	
	

	6
	
	
	

	7
	
	
	

	8
	
	
	

	9
	
	
	

	10
	
	
	

	11
	
	
	

	12
	
	
	

	13
	
	
	

	14
	
	
	

	15
	
	
	

	16
	
	
	

	TOTAL
	



	Detalhamento do custeio de prestadores de serviço1

	
Nome do prestador de serviço2
	
Tipo de serviço/modalidade (MEI, RPA e etc.)
	
Código CNAE (Conforme Resolução CGSN nº 140/2018) para os casos de MEI
	
Carga horária
	Recolhimento de INSS Patronal para RPA (obrigatório inserir valor e declarar o percentual)
	
Valor mensal
	Tempo de prestação de serviço previsto (meses)3
	Total previsto para parceria4

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	



1 - É preciso salientar que o preenchimento deve ser feito na forma de uma linha para cada prestador de serviço. Não devem ser incluídos nesta planilha funcionários celetistas.
2 – Caso ainda não exista um prestador de serviço contratado, e esteja planejada a sua contratação, inserir neste campo a designação “a contratar”.
3 – Assinalar a previsão do número de meses em que o prestador de serviço atuará na entidade. Caso o tempo de trabalho seja menor do que um mês inserir neste campo a designação “inferior a um mês”.
4 – Neste item deve-se multiplicar o preço apurado pelo tempo de serviço previsto (número de meses), de forma a expor o valor total previsto para o custeio de cada prestador de serviço durante toda a vigência da parceria.

	Folha Mensal (CLT - Encargos Diretos)1

	

Nome2
	

Cargo
	

Salário
	
Adicional de Insalubridade3
	
Adicional de Periculosidade 4
	
Adicional noturno
	
INSS
Patronal
	

PIS
	

FGTS
	
Vale Transport e
	Benefícios e seguros referentes a convenções coletivas (abrir uma coluna para cada
benefício)
	
Total da Folha

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total de folha e encargos diretos (soma dos salários, encargos e benefícios previstos em toda vigência da parceria)5
	


1 - É preciso salientar que o preenchimento deve ser feito na forma de uma linha para cada funcionário e, se necessário, poderão ser criadas novas colunas e linhas, assim como suprimidas as demonstradas neste exemplo.
2 – Neste campo, caso o funcionário ainda não componha os quadros da instituição, inserir a designação “a contratar”.
3 – Obrigatório juntar ao plano de trabalho laudo de empresa ou profissional especializado justificando a despesa nos termos da legislação pertinente.
4 – Obrigatório juntar ao plano de trabalho laudo de empresa ou profissional especializado justificando a despesa, nos termos da legislação pertinente.
5 - Multiplicar o total previsto para folha e encargos diretos/mês pelo período de Vigência da parceria. OBS.: É Obrigatório que a entidade declare os percentuais de impostos a serem acobertados pela parceria.

	Provisões (para férias, 13º e rescisões)1

	

Nome2
	

Cargo
	

Base de cálculo (salário)3
	

Férias
	

Adicional de 1/3 de férias
	

Imposto/ 1/3 de Férias
	

FGTS/férias
	

13º Salário
	

Imposto/ 13º Salário
	

FGTS/13º
	Valor para Multa rescisória (50% sobre 1/12 sobre FGTS
recolhido)
	
Benefícios e seguros referentes a convenções coletivas (abrir uma coluna para cada benefício)
	

Total Geral

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total para provisões (soma das provisões previstas em toda vigência do termo de colaboração ou fomento)4
	

	Total geral (soma dos salários, encargos, benefícios e provisões previstas em toda vigência do termo de colaboração ou fomento)5
	



1 - É preciso salientar que o preenchimento deve ser feito na forma de uma linha para cada funcionário e, se necessário, poderão ser criadas novas colunas e linhas, assim como suprimidas as demonstradas neste exemplo.
2 – Neste campo, caso o funcionário ainda não componha os quadros da instituição, inserir a designação “a contratar”.
3 – Para fins de base de cálculo devem ser somados ao salário os adicionais noturno, insalubridade e periculosidade. Quando for este o caso a entidade deverá declarar ainda (em planilha a parte) o valor exato adicionado por funcionário.
4 - Multiplicar o total para provisões/mês pelo período de vigência da parceria. 5 - Multiplicar o total geral/mês pelo período de vigência da parceria.
OBS.: É obrigatório que a entidade declare os percentuais de impostos para provisões a serem acobertados pela parceria. 

	Recursos Materiais de Custeio

	Itens
	Valor Mensal
	Total Anual

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Total geral a ser financiado
	
	





	Materiais Permanentes

	Itens
	Valor Mensal
	Total Anual

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Total geral a ser financiado
	
	




	Custos Fixos

	Itens
	Valor Mensal
	Total Anual

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Total geral a ser financiado
	
	




	Folha Mensal / Anual

	Itens
	Total mensal a ser financiado

	Recursos Humanos (salários, encargos, benefícios e provisões previstas)
	

	Recursos Materiais de Custeio
	

	Materiais Permanentes
	

	Custos Fixos
	

	Total geral mensal a ser financiado (valor para emissão de recibos de pagamento PMNL)*
	

	Total anual a ser financiado
	



9- IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO:
9.1. PRESIDENTE

Nome: 
Data: Assinatura:

9.2. COORDENADOR TÉCNICO

Nome:
Data:
Assinatura:
9.3 PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nome:
Data:
Assinatura:
9.4 CONTADOR OU CONTABILISTA 
Nome:
Data: 
Assinatura:

	10 – APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

	

	
 	APROVADO

 	APROVADO COM RESSALVAS, com possibilidade de celebração da parceria, devendo o administrador público exigir o cumprimento do que houver sido ressalvado ou, mediante ato formal, justificar as razões pelas quais deixou de fazê-lo.

 	REPROVADO

 	Local e Data  	

	Responsável pelo órgão técnico
	



ANEXO X

(MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO)



TERMO DE COLABORAÇÃO Nº	/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MOCOCA E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ...


O MUNICÍPIO DE MOCOCA, com sede administrativa na Rua XV de Novembo, nº 360 inscrito no CNPJ sob o nº 44.763.928/0001-01, neste instrumento denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito Municipal o Sr. EDUARDO RIBEIRO BARISON, inscrito no CPF sob o nº CPF XXXXXXXX, doravante denominado MUNICÍPIO e	, entidade
civil, sem fins lucrativos, com sede administrativa na	, inscrita no CNPJ sob o nº
........................., representada pelo ............................., inscrito no CPF sob o nº	,
doravante denominada OSC, com fundamento no art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 5520/2020, Processo de Chamamento Público nº XXX/2021.

Resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, a reger-se pelas cláusulas a seguir que transcrevem as condições aceitas pelos parceiros e às quais se obrigam, a saber:

1 [bookmark: 1_-_DO_OBJETO]- DO OBJETO

1.1 – O presente Termo de Colaboração possui como objeto a como objeto a celebração de parceria com o Município de Mococa/SP, por intermédio do Departamento Municipal de Saúde, com finalidade de Prestação de Serviço na execução de Projeto de Atendimento e/ou acolhimento de pacientes em tratamento junto ao Hospital Amaral Carvalho na Cidade de Jaú/SP – Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de Casa de Acolhimento para pacientes e acompanhantes, residentes e domiciliados no Município de Mococa SP, mediante a transferência de recursos financeiros, em conformidade com a Lei 13.019/2014, que trata das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil.

2 - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 – Ao MUNICÍPIO compete:
a) Transferir os recursos à Organização da Sociedade Civil de acordo com a forma de Desembolso constante no edital, que faz parte integrante deste termo e no valor nele fixado;
b) Apreciar a prestação de contas apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, podendo este prazo ser prorrogado pela Comissão de Avaliação, mediante despacho fundamentado e a seu exclusivo critério, até o limite legal e total de 120 (cento e vinte) dias.
c) Disponibilizar condições técnicas para acompanhamento dos projetos;

d) Fiscalizar a execução da parceria;

e) Notificar a Organização da Sociedade Civil, fixando-lhe prazo para corrigir as irregularidades encontradas no desenvolvimento do projeto;
f) Cumprir o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho;

g) Analisar pedidos de alterações no Plano de Trabalho, resguardada a impossibilidade de alteração do objeto da Parceria.
2.2 - À Organização da Sociedade Civil compete:

a) Aplicar o recurso de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pelo MUNICÍPIO;

b) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
c) Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e Manual de Prestação de Contas aprovado pelo Decreto Municipal nº 5.520/2020;
d) Caso sejam adquiridos equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da parceria, gravá-los com cláusula de inalienabilidade, e na hipótese de sua extinção da OSC, formalizar promessa de transferência da propriedade ao MUNICÍPIO;
e) Garantir o livre acesso dos servidores d da Comissão de Monitoramento do DMS, assim como de qualquer membro do Tribunal de Contas do Estado, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados por esta Lei e aos locais de execução do objeto.
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3.1 – O total da parceria será de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), referente ao exercício de 2021.
3.1.1 - A previsão dos créditos necessários para garantir a execução da parceria em exercícios financeiros seguintes será indicada nos próximos orçamentos.
3.1.2 – Os valores serão transferidos pelo MUNICÍPIO conforme cronograma de desembolso previsto no edital, correndo as despesas à conta da dotação orçamentária nº 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0310 Ficha 218 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. MUNICIPAL DE SAÚDE.
3.2. - Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.
3.3. - Os saldos financeiros enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados, e as receitas decorrentes serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará à prestação de contas.
3.4 - Os recursos recebidos pela Organização da Sociedade Civil em decorrência de parceria serão depositados e geridos em conta bancária específica em instituição financeira pública, determinada pela administração pública, quando isenta de tarifa.
3.5 - Em caso de impossibilidade de celebração de acordo entre a Administração Pública e as instituições financeiras públicas para isenção de tarifas, é facultado à Organização da Sociedade Civil, indicar a instituição financeira e a conta bancária específica, em que serão depositados e geridos os recursos da parceria.

4 - DAS PROIBIÇÕES

4.1 - O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo, sendo vedado:
a) Delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do MUNICÍPIO;
b) Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do MUNICÍPIO;
c) Transferência de recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer entidades congêneres;
d) A contratação de serviços de consultoria e assessoria que não tenham relação com o objeto deste Termo de Colaboração;
e) Contratações que se refiram exclusivamente à divulgação de eventos;

f) Projetos de cunho religioso, exceto a realização de eventos ou de infraestrutura relacionados ao turismo religioso, bem como aqueles reconhecidos e registrados como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial.
4.2 - É vedada a utilização dos recursos da parceria:

a) Na realização de eventos que cobrem ingressos ou que recebam qualquer outro tipo de receita, salvo quando forem revertidas ao projeto, aplicadas em finalidade pública previamente definida ou creditadas ao respectivo órgão repassador, hipóteses que deverão estar especificadas no termo de parceria;
b) Na realização de recepção e festas que sejam de acesso restrito ao público;

c) Na realização de despesa de manutenção da organização de natureza contínua e que não tenha relação direta com projetos aprovados no termo de parceria;
d) Na aquisição ou contratação de serviços de coquetéis, bufê ou similar;

e) No pagamento de gratificações, serviços de consultoria, de assistência técnica e congêneres, a servidor ou empregado que pertença aos quadros de pessoal do MUNICÍPIO e da organização, inclusive, com recursos de contrapartida, dos resultantes da venda de ingressos e dos recebidos de outros parceiros, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

f) Em finalidade alheia ao objeto da parceria e ao previsto no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergência, salvo se autorizada mediante aditivo;
g) Na realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência da parceria e em data anterior ou posterior ao prazo estabelecido para utilização do recurso;
h) No pagamento a fornecedor, em data anterior ou posterior ao prazo para utilização do recurso;
i) Para pagamento antecipado;

j) Para pagamento de multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros;
k) Para pagamento de publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.


5 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1 – A prestação de contas deverá ser encaminhada ao MUNICÍPIO mensalmente, prorrogável, mediante pedido da OSC e deliberação da Comissão de Finanças, por até 30 (trinta) dias com os seguintes documentos:
a) Cópia do Plano de Trabalho;

b) Cópia do Termo de Parceria;

c) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

d) Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado;
e) Documentos de comprovação da realização das ações, tais como notas fiscais, faturas,
recibos, fotos e vídeos, se for o caso;

f) Relatório de Execução Financeira do termo de colaboração, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto;
g) Relação de pagamentos efetuados;

h) Execução da Receita e Despesa;

i) Conciliação Bancária, se for o caso;

j) Cópia do extrato da conta bancária específica do período correspondente;

k) Comprovação da aplicação financeira do recurso;

l) Termo de compromisso assinado pelo responsável, no qual conste a aﬁrmação de que os documentos relacionados ao Termo de Parceria serão guardados pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente à manifestação conclusiva da prestação de contas final da parceria.
m) Demais documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos, de acordo com a legislação vigente, tais como:
m.1) comprovantes das transferências, que deverá ser procedido em favor do credor da despesa paga;
m.2) cópia dos cheques emitidos nominalmente em favor do credor da despesa paga, quando for o caso;
m.3) guia de recolhimento do saldo de recursos não aplicados;

m.4) guia de recolhimento de Imposto Sobre Serviços (ISS), em decorrência de retenção obrigatória, quando for o caso;
m.5) outros documentos conforme a necessidade e objeto da parceria, observado o manual de prestação de contas aprovado pela Administração Municipal por meio do Decreto Municipal nº 5.502/2020.
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6.1 – O presente Termo vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme disposto no art. 55 da Lei Federal nº 13.019/2014.

6.2 – A Administração deverá prorrogar de ofício a vigência deste termo, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso verificado.



7 - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Este Termo poderá ser alterado, conforme disposto nos artigos 55 e 57 da Lei Federal nº 13.019/2014, exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de Termo Aditivo, desde que acordado com a OSC e firmado antes do término de sua vigência.


8 - DA PUBLICAÇÃO

8.1 - O MUNICÍPIO deverá providenciar a publicação do extrato deste Termo, conforme art. 38 da Lei Federal nº 13.019/2014.


9 - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

9.1 - O MUNICÍPIO acompanhará a execução do objeto deste Termo através da Comissão de Monitoramento e Avaliação do DMS e de seu gestor, tendo como obrigações:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
c) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/2014;
d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
9.2. - Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a execução do plano de trabalho, o MUNICÍPIO poderá assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade.


10 - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - É facultado aos parceiros denunciar este Termo, no prazo mínimo de 60 dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, nos termos da legislação vigente, sendo- lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período em que este tenha vigido.
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11.1 – O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as sanções previstas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.


12 – DA OBRIGATORIEDADE DE RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

12.1. - A prática das condutas abaixo especificadas ensejará a obrigatoriedade de restituição dos recursos objeto da parceria, devidamente corrigidos, pela OSC:
a) Omissão no dever de prestar contas;

b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo, ilegal ou antieconômico;


13 - DO GESTOR DA PARCERIA

- De acordo com a alínea “g” inciso V do art. 35 da Lei Federal 13019/2014 o gestor desta parceria será a Sra. Lilian Patheis dos Santos Carvalho, Portaria nº 081 09/02/2021. 

13.1 - Na hipótese do gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público designará novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.
13.2 - São impedidas de participar como gestor da parceria pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.
13.3 - São obrigações do gestor:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
c) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação e no caso de prestação de contas parcial no final de cada exercício ou periódicas, descrever a conformidade das metas e do objeto proposto, vinculadas às parcelas liberadas e ao cronograma de execução físico-financeiro;
d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
e) Aplicar advertência, quando for o caso.
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14.1 - O foro da Comarca de Mococa/SP é o eleito pelos Parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.
14.2. - Presente controvérsia de natureza jurídica entre os partícipes, é obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Assessoria Municipal.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Fazem parte deste termo, independente de transcrição:

a) O plano de trabalho aprovado no chamamento público;

b) O Manual de Prestação de Contas Portal.mococa.sp.gov.br (Terceiro Setor);

c) O Decreto Municipal nº 5.502 de 27/08/2020.
E por estarem acordes, firmam os Parceiros perante 02 (duas) testemunhas o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.


Prefeitura Municipal de Mococa, .....de	de 2021
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO


TERCEIRO SETOR - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICÍPIO DE MOCOCA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ........................
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° ____/2021 
OBJETO: ...............................
ADVOGADO(S):(*) 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído

Na qualidade de Órgão/Entidade Público(a) e Organização da Sociedade Civil Parceira, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

LOCAL e DATA:

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A):
Nome e cargo: 
E-mail institucional: E-mail pessoal:
Assinatura: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 
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